
PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 77/2019

PROCESSO N° 181/2019 

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  CARTUCHOS  DE  TINTA E  TONER   E  OUTROS
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORAS E COPIADORAS.

Origem dos recursos: próprio, estadual ou federal, conforme o caso.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/09/2019, ÁS 9:00 HS. 

VICENTE JULIANO MINGUILI  CANELADA, Prefeito Municipal de Pederneiras, Estado de São
Paulo, torna público que, na data e a partir do horário acima assinalado, fará realizar licitação na
modalidade  PREGÃO,  a  ser  realizada  através  do  site  www.comprasgovernamentais.gov.br,
com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do
tipo  MENOR PREÇO,  objetivando o registro de preços  de cartuchos de tinta e toner  e outros
suprimentos para impressoras e copiadoras, que será regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho
de  2014,  alterado  pelo  Decreto  Municipal  nº  4.195,  de  07  de  julho  de  2015,  aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, com alterações posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie. em conformidade com as disposições deste edital e respectivos anexos.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos
e  serão  encaminhadas  por  meio  eletrônico,  através  do  endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br.   

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e
será  conduzida  pelo  pregoeiro  com  o  auxílio  da  equipe  de  apoio,  designados  nos  autos  do
processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

1 – LOCAL, DATA E HORA

1.1.  A sessão  pública  será  realizada  no site  www.comprasgovernamentais.gov.br,  no  dia
09/09/2019, com início às 9:00h, horário de Brasília - DF.

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas
através do site descrito no item 1.1, até às 9:00 hs do mesmo dia.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro
dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.
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2 - DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de preços de cartuchos de tinta e toner  e
outros suprimentos para impressoras e copiadoras, conforme especificações constantes do Anexo
I. 

2.2. Em caso de  discordância  existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais - CATMAT e as especificações constantes do Anexo I deste Edi-
tal, prevalecerão as últimas. 

3 – PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que:

3.1.1. Possuam ramo de atividade pertinente ao objeto desta contratação e que atendam a todas
as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estejam
devidamente credenciadas junto à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do
Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  através  do  site
www.comprasgovernamentais.gov.br e apresentem os documentos nele exigidos, em original
ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente;

3.1.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
nos termos do § 1º  do art.  1º  do Decreto nº.  3.722,  de 09.01.2001,  publicado no D.O.U.  de
10.01.2001, alterado pelo Decreto nº.4.485/2002 ;

3.1.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do presente
Pregão  Eletrônico,  deverão  providenciar  o  seu  cadastramento  e  sua  habilitação,  conforme
Instrução Normativa nº3 de 26/04/2018.

3.2. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI atua como Órgão provedor do
Sistema Eletrônico.

3.3.  Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá manifestar,
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências previstas neste Edital, bem
como com a descrição técnica constante do Anexo I do presente Edital.

3.4. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.

3.5. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no in-
ciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, poden-
do ser exigida a comprovação a qualquer tempo.

3.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações
inerentes ao certame.

 3.7. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da lei nº 8.666/93, não será permitida a
participação de empresas: 
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3.7.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.7.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.7.3.  Suspensas temporariamente de participar  de licitações e  impedidas de contatar  com o
Município  de  Pederneiras,  nos  termos  do  Inciso  III  do  artigo  87  da  lei  nº  8.666/93  e  suas
alterações posteriores.

3.7.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

3.7.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 

3.7.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1.  Para  participar  do  pregão,  o  licitante  deverá  se  credenciar  no  Sistema  de  PREGÃO
ELETRÔNICO através do site www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

4.3.  O credenciamento  do licitante  dependerá de registro cadastral  atualizado no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF

4.4. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade
legal  do  licitante  ou seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.5. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do
licitante,  incluindo  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não
cabendo  ao  provedor  do  sistema  ou  ao  Município  de  Pederneiras,  promotor  da  licitação,
responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por
terceiros.

4.6.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso.

4.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão
eletrônico. 

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

5.1.  O  licitante  deverá  encaminhar  a  proposta  por  meio  do  sistema  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br através da digitação da senha privativa do licitante,
até o horário limite para entrega das propostas, ou seja, até às 9  :00 hs  .  do dia 09  /09/2019  ,
horário de Brasília, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento
da proposta de preços.

5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada em campo próprio do sistema, em conformidade
com as especificações constantes do Anexo I deste Edital.
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5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.

5.3.  Incumbirá ao licitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. Os itens de propostas que eventualmente não contemplem às especificações contidas no
ANEXO I deste Edital serão desconsideradas.

5.5. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) descrição do produto cotado, inclusive a sua marca, observadas as especificações constantes
do Anexo I deste Edital;

b) preço unitário e total por item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas
casas  decimais,  sem  inclusão  de  qualquer  encargo  financeiro  ou  previsão  inflacionária.  Nos
preços deverão estar incluídos, além do lucro, de todas as despesas e custos, como por exemplo:
transportes, carga e descarga,  tributos de qualquer natureza e todas as despesas,  diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;

c) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
deste pregão eletrônico; 
 
5.6. Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas para cada item neste Edital.

5.7. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

5.8.  Se  por  falha  do proponente  a  proposta  não  indicar  o  prazo  de  sua  validade,  esta  será
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

5.9. É vedada a identificação dos licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos
em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do Pregão.

6 – DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO

6.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão
eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema.

6.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos. 

6.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação. 



6.2..2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

6.2.3.  Serão  desconsideradas  ofertas  ou  vantagens  baseadas  nas  propostas  das  demais
licitantes. 

6.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.

6.3.  Será iniciada a etapa de lances,  com a participação de todos os licitantes detentores de
propostas classificadas. 

6.4.  Aberta  a  etapa  competitiva  (Sessão  Pública),  os  licitantes  detentores  de  propostas
classificadas deverão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo
o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor.

6.5.  Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos,  pelo  VALOR UNITÁRIO,  observando o
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6.6. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha
sido anteriormente registrado no sistema.

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido
e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

6.8. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor.

6.9. A etapa de lances da sessão pública, será encerrada mediante aviso de fechamento iminente
dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de
tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.           

6.10.  Encerrada  a  etapa  de  lances,  será  assegurada  preferência  à  contratação  às  licitantes
microempresas ou empresas de pequeno porte, que no momento do envio das propostas tenham
declarado  no  campo  específico do  Sistema,  a  condição  de  EPP ou  ME,  observadas  as
seguintes regras:

 6.10.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor,
dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da
proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior ao
da  melhor  classificada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos,  sob pena  de  preclusão  do  direito  de
preferência. 

6.10.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas
empatadas, nas condições do subitem 6.10.1. 

6.10.2.  Não  havendo  a  apresentação  de  novo  preço,  inferior  ao  preço  da  proposta  melhor
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de
classificação,  as  demais  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,  cujos  valores  das
propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 6.10.1. 



6.10.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem
6.10,  seja  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  não  será  assegurado  o  direito  de
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

6.11. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas
disposições dos subitens 6.10.1 e 6.10.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que
trata o subitem 6.10, mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do
preço.
 
6.12.  Após a negociação,  se houver,  o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo, motivadamente, a respeito. 

6.12.1  –  A aceitabilidade  será  aferida  a  partir  dos  preços  de  mercado  vigentes  na  data  da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Secretaria de Compras
e Licitações, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

6.13.  O  licitante  detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  será  convocado  pelo
Pregoeiro  para  que  no  prazo  máximo  de  03  (três)  horas  anexe  no  sistema
COMPRASGOVERNAMENTAIS  os  documentos  exigidos  no  item  7,  juntamente  com  a
proposta de preços atualizada, contendo a descrição e a marca dos produtos.

6.14. Caso o licitante, por motivos supervenientes, tenha dificuldade em anexar sua proposta de
preços e os demais documentos no Sistema Comprasgovernamentais,  este deverá entrar  em
contato com o Pregoeiro, imediatamente, justificando as razões do impedimento no CHAT DE
MENSAGEM do Sistema Comprasgovernamentais, as quais serão analisadas pelo Pregoeiro, que
após o exame enviará mensagem pelo próprio sistema, informando se aceita ou não a justificativa
apresentada. Em aceitando, o licitante deverá enviar sua proposta no prazo remanescente às 03
(três)  horas  concedidas,  via  e-mail  indicado  pelo  Pregoeiro,  sendo  necessário  confirmar  o
recebimento  do  e-mail  com  o  mesmo.  A  falta  de  justificativa  ou  a  sua  não  aceitação
devidamente motivada por parte do Pregoeiro, implicará na desclassificação da proposta. 

6.15. Após transcorrido o prazo de 03 (três) horas, não serão considerados, para fins de análise,
sob qualquer  alegação,  o  envio  da Proposta  de  Preços e  documentos  de habilitação,  sendo
realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 

6.16.  A proposta de preços original  devidamente  atualizada com o último lance e  os demais
documentos  exigidos  no  item 7  (original  ou  cópia  autenticada)  deverão  ser  enviados  para  a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS – Secretaria de Compras e Licitações, localizada
na Rua Siqueira Campos, nº S-64 – Centro – Pederneiras/SP, CEP 17280.000,  no prazo máximo
de até 03 (três) dias úteis da indicação do(s) licitante(s) vencedore(s). Os documentos emitidos
via Internet  poderão ser verificados pela Administração quanto a sua autenticidade e validade
mediante pesquisa nas respectivas páginas. 

6.17. O prazo de que trata o item 6.16 poderá ser prorrogado a critério do Município de
Pederneiras,  por no máximo igual  período, mediante solicitação do licitante por escrito,
devidamente  acompanhada  do  comprovante  de  postagem  no  Correios,  de  forma  a
comprovar de que não foi ele quem deu causa ao atraso na entrega dos documentos de
habilitação e proposta.

6.18.  Esta  Administração  não  se  responsabilizará  pela  eventual  indisponibilidade  dos  meios
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere o item 6.16. 
 



6.19.  Após  análise  da  proposta  e  documentação,  o  Pregoeiro  anunciará  o(s)  licitante(s)
vencedor(es).

6.20. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o
Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subseqüente de menor preço,
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo
autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

6.21. A não apresentação da documentação exigida no item 7 e da proposta de preços do
item contendo o valor e marca, nos prazos estabelecidos nos itens 6.16 e 6.17, sem motivos
devidamente justificados, ensejará a aplicação das sanções previstas no artigo 7º da lei
Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento)
calculada sobre o valor total da contratação.
 
7 - DA HABILITAÇÃO 

7.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes
documentos abaixo discriminados:

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se
tratando de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades
empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a)  Prova  de  inscrição  no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda
(CNPJ); 

b)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual,  relativo  à  sede  da  licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de situação regular para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS;



f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011; emitida por meio eletrônico pelo
Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao).

g)  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  será
assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte o prazo de  cinco dias úteis, a
contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério do Município de Pederneiras, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa;

h) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item “g”, implicará na decadência
do direito à contratação,  sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º  da lei  Federal nº
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o
valor total da contratação, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública,
retornar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4°, inciso XXIII, da Lei
n° 10.520/02.

7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias
contados retroativamente da data designada para a realização deste PREGÃO.  Em qualquer
hipótese, mesmo que o licitante seja a filial,  este documento deverá estar em nome da
matriz. 

b) Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada
for  positiva,  deve  a  licitante  apresentar  comprovante da homologação/deferimento  pelo
juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

7.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado,
atestando que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme
modelo constante do Anexo II deste Edital.

b)  Declaração  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno porte visando  ao  exercício  da
preferência  prevista  na  Lei  Complementar  n°  123/06,  que  deverá  ser  feita  de  acordo  com o
modelo estabelecido no Anexo III deste Edital.

c) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal,
para o caso de :

c.1) empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento do recebimento da Au-
torização de Fornecimento deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial
ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do
processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador,
de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

http://www.tst.jus.br/certidao


c.2) empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento do recebimento da
Autorização de Fornecimento deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

d)  Para  efeito  de  habilitação  também  será  realizada  consulta  junto  ao  Cadastro  de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral da União (CGU)
através  do  Portal  da  Transparência  (www.portaltransparencia.gov.br)   e  ao  Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), disponível no endereço www.cnj.jus.br, sendo
impressa declaração demonstrativa do licitante.

 7.2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de
apresentação das propostas. 

7.2.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  A Prova
de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a Certidão negativa de
falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz .

7.2.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser encaminhados ao Pregoeiro,
nos termos dos itens 6.13 e 6.16 deste Edital, juntamente com a planilha (Proposta de preços)
dos itens contendo os valores (unitários e totais), descrição e marca dos produtos, cujo
valor deverá ser igual ou menor ao lance vencedor. 

7.2.4.  Os documentos poderão ser apresentados em original,  por qualquer processo de cópia
autenticada por Cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão de
imprensa oficial. Os documentos emitidos via internet poderão ser verificados pela Administração
quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas respectivas páginas. 

7.2.5.  Os  documentos  deverão  ser  encaminhados  para  a  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, sito à Rua Siqueira Campos, nº S-64 – centro – Pederneiras/SP – CEP 17280.000.

8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

8.1.  Caberá  recurso  nos  casos  previstos  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  devendo  o  licitante
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do
Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances.

8.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito
que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

8.2.  A licitante  disporá do prazo de 03 (três)  dias  corridos  para apresentação das razões do
recurso,  por  meio  de  formulário  específico  do  sistema,  que  será  disponibilizado  a  todos  os
participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual
número de dias.



8.3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “8.1” deste item importará a decadência
do direito  de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor,  propondo à
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

8.4.  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento
licitatório. 

8.5.  O recurso  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidação  dos  atos
insuscetíveis de aproveitamento.

8.6. A adjudicação será feita por preço unitário.

9 - DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública,
respondendo  pelos  ônus  decorrentes  de  sua  desconexão  ou  da  inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema.

9.2.  No  caso  de  desconexão  com o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.

9.2.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes.

9.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida
da sessão pública ou do certame.

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO

10.1.  Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do prazo
de 05 (cinco) dias corridos, assine a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra esse Edital,
sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade esta-
belecida no subitem 14.1.1 do Capitulo 14.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Adminis-
tração Municipal.

10.3. Colhidas as assinaturas, será providenciada a imediata publicação da ata e, se for o caso,
do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.

10.4. O prazo de validade do registro de preços será de  12 (doze) meses, contado a partir da
data da publicação da respectiva Ata.

10.5.  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de
Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.



10.6.  Os  materiais  deverão  ser  entregues,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,
contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações.

10.7. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licita-
ções, em cada “Autorização de Fornecimento”.

10.8.  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma  quantidade  mínima  do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

10.8.1. Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 12
(doze) meses.

10.9.  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

10.10. O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços,  devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

110.11.  Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e
16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

10.12. Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

10.13. Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10.14 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, deso-
nerando-se do compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o de-
sequilíbrio econômico - financeiro.

10.15 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

10.16 – Reconhecendo o desequilíbrio  econômico –  financeiro,  a Administração poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

10.17  –  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os
preços de acordo com os praticados no mercado.



10.18 - Constitui condição para a celebração das contratações: 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia
do ato de nomeação do administrador judicial da Licitante, ou se o administrador for pessoa jurídi-
ca, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente,
último relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está
cumprindo o plano de recuperação judicial; 

b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de
comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

11 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITA-
ÇÃO 

11.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

11.2. A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-sími-
le e correio eletrônico.

11.3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado
na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no ho-
rário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente normal,  correndo
por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

12 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações. 

12.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado. 



12.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
da data do recebimento provisório, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

12.4. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei,
pela qualidade dos produtos entregues.

 13 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de to-
dos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Munici-
pal, por meio de depósito em conta corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fa-
tura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

13.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

13.3. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administra-
dor judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

13.4. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

13.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

14 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

14.1.  Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da
lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

14.1.1. Pela recusa injustificada da assinatura da Ata de Registro de Preços dentro do prazo esta-
belecido, multa de 20% (vinte por cento).



14.1.2. Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabe-
lecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

14.1.3.- Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

14.1.3.1. Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o va-
lor total da Autorização de Fornecimento, por dia de atraso; 

14.1.3.2.  A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 

14.1.4. Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Au-
torização de Fornecimento;

14.1.5. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Auto-
rização de Fornecimento;

14.1.6. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Con-
tratada, após a sua imposição;

14.1.7. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente
o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuí-
zos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a
serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

15.3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes para o Pregoeiro até a etapa de
negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 

15.4.  O  resultado  deste  Pregão  e  os  demais  atos  pertinentes  a  esta  licitação,  sujeitos  à
publicação,  serão  divulgados  no  Diário  Oficial  do  Município  e  nos  sítios  eletrônicos
www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.pederneiras.sp.gov.br.  

15.5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa  poderá,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  solicitar  esclarecimentos,  informações  ou
impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico.
 
15.5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, poderão
ser encaminhados para o email compras@pederneiras.sp.gov.br. 

15.5.2.  As impugnações e os esclarecimentos serão respondidas pelo subscritor do Edital,  no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

15.5.3.  Acolhida  a  impugnação  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para
realização da sessão pública. 

http://www.pederneiras.sp.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


15.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões
relativas  ao sistema,  pela  Administradora  do Pregão Eletrônico,  a  Secretaria  de Logística e
Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

15.7. Integram o presente Edital: 

Anexo I – Especificações Técnicas; 

Anexo II – Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho;

Anexo III - Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte e;

Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

15.8. Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de
enviar amostras dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especifi-
cações mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previs-
tas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos
que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

15.9. Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial do Município, trimestralmente.

15.10. Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum
para o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes.

15.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, inclusive no que se refere às certidões
que não constem prazo de validade, será aplicado o disposto no artigo 110 da lei nº 8.666/93.

15.12.  Para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da  licitação,  não  resolvidas  na  esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo.

                Pederneiras, 23  de agosto de 2019.

    VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
   Prefeito Municipal 



          
ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

PROCESSO N.º 181/2019

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 77/2019

Compreende o objeto desta licitação o registro de preços de:

===========================================================================
ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO

===========================================================================
01 70 FR REFIL DE TINTA REF. EPSON T664220 CIANO - FRASCO COM 70 ML

02
50 UN CARTUCHO DE TINTA REF. HP C9352A (22), COLOR, 100% NOVO, 

COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

03
50 UN CARTUCHO DE TINTA REF. HP C9351A (21), PRETO, 100% NOVO, 

COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

04
40 UN UNIDADE DE CILINDRO REF. BROTHER DR-720/DR-3302, 100% 

NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

05
50 UN CARTUCHO DE TONER REF. HP Q7553X (53X), 100% NOVO, COM 01

(UM) ANO DE GARANTIA

06
70 FR REFIL DE TINTA REF. EPSON T664320 MAGENTA - FRASCO COM 70 

ML

07 110 FR REFIL DE TINTA REF. EPSON T664120 PRETO - FRASCO COM 70 ML

08
70 FR REFIL DE TINTA REF. EPSON T664420 AMARELA - FRASCO COM 70 

ML

09
20 UN CARTUCHO DE TONER REF. HP CB435A (35A), 100% NOVO, COM 01

(UM) ANO DE GARANTIA

10
25 UN CARTUCHO DE TONER REF. HP CF283A (83A), PRETO, 100% NOVO,

COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

11
20 UN CARTUCHO DE TINTA REF. T140120 PARA IMPRESSORA EPSON 

TX620, PRETO, 100% NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

12
10 UN CARTUCHO DE TINTA REF. T140220 PARA IMPRESSORA EPSON 

TX620, CIANO, 100% NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

13
30 UN CARTUCHO DE TONER REF. HP CB436A (36A), 100% NOVO, COM 01

(UM) ANO DE GARANTIA

14
130 UN CARTUCHO DE TONER REF. BROTHER TN-650, PRETO, 100% 

NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

15
40 UN UNIDADE DE CILINDRO REF. BROTHER DR-620, 100% NOVO, COM 

01 (UM) ANO DE GARANTIA  

16
230 UN CARTUCHO DE TONER REF. HP CE505A (05A), 100% NOVO, COM 01

(UM) ANO DE GARANTIA

17
10 UN CARTUCHO DE TINTA REF. T140320 PARA IMPRESSORA EPSON 

TX620, MAGENTA, 100% NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

18
10 UN CARTUCHO DE TINTA REF. T140420 PARA IMPRESSORA EPSON 

TX620, AMARELO, 100% NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

19
110 UN CARTUCHO DE TONER REF. HP CE285A (85A), 100% NOVO, COM 01

(UM) ANO DE GARANTIA



20
15 UN CARTUCHO DE TONER REF. HP CE278A (78A), PRETO, 100% NOVO,

COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA  

21
50 UN CARTUCHO DE TONER REF. BROTHER TN-450, PRETO, 100% 

NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

22
50 UN CARTUCHO DE TONER REF. SAMSUNG ML-D2850B/XAA (ML-

2851ND), 100% NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

23
15 UN UNIDADE DE CILINDRO REF. BROTHER DR-420, 100% NOVO, COM 

01 (UM) ANO DE GARANTIA

24
60 UN CARTUCHO DE TONER REF. BROTHER TN-3382, PRETO, 100% 

NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

25
20 UN CARTUCHO DE TINTA PRETO PARA IMPRESSORA EPSON REF. 

T1110, 100% NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

26
10 UN CARTUCHO DE TINTA AMARELO PARA IMPRESSORA EPSON REF. 

T1110, 100% NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

27
10 UN CARTUCHO DE TINTA CIANO PARA IMPRESSORA EPSON REF. 

T1110, 100% NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

28
10 UN CARTUCHO DE TINTA MAGENTA PARA IMPRESSORA EPSON REF. 

T1110, 100% NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

29
50 UN CARTUCHO DE TONER REF. HP CF280A (80A), 100% NOVO, COM 01

(UM) ANO DE GARANTIA

30
40 UN CARTUCHO DE TONER REF. SAMSUNG MLT-D101S (PARA ML-2165),

100% NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

31
40 UN CARTUCHO DE TINTA REF. HP CZ105AL (662XL), PRETO, 100% 

NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

32
20 UN CARTUCHO DE TINTA REF. HP CZ106AL (662XL), COLOR, 100% 

NOVO, COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA

33
110 UN TONER REF. TN-3472 PARA MULTIFUCIONAL BROTHER DCP-L5652 

DN

34
50 UN CILINDRO REF. DR-3440 PARA MULTIFUCIONAL BROTHER DCP-

L5652 DN
35 15 UN CARTUCHO DE TONER PRETO PARA BROTHER TN 3392

36
150 UN CARTUCHO DE TONER REF. BROTHER TN-2370, 100% NOVO, COM 

01 (UM) ANO DE GARANTIA

37
60 UN CARTUCHO DE TONER REF. HP CF217A (M102W), 100% NOVO, 

COM 01 (UM) ANO DE GARANTIA
38 30 UN CARTUCHO DE TONER 26A  HP LASERJET PRO M402N

39
30 UN CILINDRO REF. BROTHER DR-2340 PARA IMPRESSORA BROTHER 

DCP L2540 DW

40
80 UN KIT DE TONER COMPATÍVEL KYOCERA TK5232 TK5232 ECOSYS 

M5521 P5021 M5521CDW P5021CDW - KIT 4 CORES (BLACK, 
YELLOW, MAGENTA, CYAN)

41
90 UN TONER COMPATÍVEL KYOCERA TK5232 TK5232 ECOSYS M5521 

P5021 M5521CDW P5021CDW - COR: BLACK

42
30 UN CARTUCHO DE TONER HP 48A PRETO - CF248A, PARA A HP 

LASERJET PRO M15, MPF M28.

43
06 UN UNIDADE DE FUSÃO COMPLETA REF. LU8233001 BROTHER DCP 

8080/8085
44 06 UN UNIDADE FUSORA (FUSÃO) PARA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

BROTHER, ADEQUADA AOS MODELOS: DCP-8157DN, BROTHER 
8912 - MFC-8912DW, BROTHER 8152 - DCP-8152DN, BROTHER 8712
- MFC-8712DW, BROTHER 8112 - DCP-8112DN E BROTHER 8512 - 



MFC-8512DN, BROTHER 8952 - MFC-8952DW, BROTHER 5452 - HL-
5452DN, BROTHER 5472 - HL-5472DW, BROTHER 6182 - HL-6182DW

============================================================================
============================================================================

OBSERVAÇÕES: 

a)  Os  itens  devem  ser  originais  e  não  será  permitida  a  entrega  de  produtos
remanufaturados,  recondicionados,  reprocessados  ou  recarregados  observadas  as
definições: 

- item: insumo pretendido; 

-  original:  item com qualidade assegurada,  produzido pelo fabricante da impressora ou
outro que produza esse item apesar de não fabricar a impressora, contendo em ambos os
casos a marca registrada do fabricante; 

-  remanufaturado/recondicionado/reprocessado/recarregado: item processado a partir  de
item usado, por manuseio ou por equipamento industrial.

b)  No  ato  da  entrega,  se  o  produto  for  de  marca  distinta  daquela  do  fabricante  do
equipamento  a  que  se  destina,  deverá  ser  apresentado  Relatório  Técnico  emitido  por
laboratório acreditado pelo INMETRO para avaliação de desempenho de suprimentos de
impressoras, comprovando sua equivalência em relação ao produto original do fabricante
da impressora, concernente a: 

b.1) Rendimento do item,  aplicando-se integralmente as normas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas: (ABNT) NBR ISO/IEC 19752:2006, (ABNT) NBR ISO/IEC 24711:2011,
NBR ISO/IEC 24712:2011 ou (ABNT) NBR ISO/IEC 19798:2011, quando aplicável; 

b.2) Bom funcionamento;

b.3) Boa qualidade de impressão;

b.4) Desempenho e; 

b.5) Compatibilidade

c) O RELATÓRIO TÉCNICO deverá ser direcionado ao item ofertado, ou seja, o item ensaia-
do deverá ser idêntico ao ofertado (preservando-se inclusive a referência) e conter as infor-
mações para a imediata identificação do item ofertado e seu fabricante;

d) O tamanho mínimo da amostra deverá ser de 9 unidades ensaiadas, avaliados em 3 equi-
pamentos distintos respeitando-se o limite mínimo de 3 unidades por equipamento (constar
no relatório os respectivos modelos e números de série destes equipamentos);

e) O RELATÓRIO TÉCNICO deverá ser apresentado em cópia autenticada ou original, ou
ainda em cópia simples desde que acompanhada do original para comprovação.

f) A apresentação dos RELATÓRIOS TÉCNICOS que não atendam aos requisitos acima, ou
mesmo a falta de apresentação dos mesmos resultará na recusa do respectivo item oferta-



do, bem como na aplicação das demais sanções previstas no edital e multa de 20% (vinte
por cento) calculada sobre o valor total do respectivo item;

g) No caso de produto original HP que seja importado por um terceiro que não seja o titular
da marca, o licitante fornecedor deverá apresentar autorização formal do titular da marca
para a importação paralela ao país.

h) O prazo de validade de todos os produtos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a
contar da data da entrega no Almoxarifado Municipal.

i) O prazo de garantia de todos os produtos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a
contar da data do Atestado de Recebimento.

j) Os materiais deverão ser entregues, parceladamente, em até 15 (quinze) dias, a contar da
data de recebimento da Autorização de Fornecimento e;

j.1) Pedidos de prorrogação apresentados após o vencimento deste prazo não serão 
apreciados.



ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO
DO TRABALHO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2019

A empresa  .....................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ..................................,
sediada  .........................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  Sr.
(a)....................................,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  nº.................................,  CPF
nº ..........................................,  declara sob as penas da lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição Federal.

Local e data.

Assinatura do representante legal

Nº do RG



 

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e  multas  previstas  neste  ato
convocatório,  que  a  empresa
____________________________________________(denominação  da  pessoa  jurídica),  CNPJ
n° ___________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos
do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n° 77/2019, realizado
pelo Município de Pederneiras, Estado de São Paulo.

Local e data.

_______________________________
Nome do representante
RG n° ...................................



ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2019
PROCESSO Nº 181/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos________dias do mês de__________ do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa_____________________, por seu representante le-
gal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000
e 4.011, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015
e do edital de Pregão Eletrônico nº 77/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Re-
gistro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

===========================================================================
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL

===========================================================================

01
.
.
.

=======================================================================

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos contadas da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela
Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em
dias de expediente normal. 

2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua
Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos e en-
cargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

3 – O prazo de validade dos materiais deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data
da entrega no Almoxarifado Municipal.



4  -  No  ato  da  entrega,  se  o  produto  for  de  marca  distinta  daquela  do  fabricante  do
equipamento  a  que  se  destina,  deverá  ser  apresentado  Relatório  Técnico  emitido  por
laboratório acreditado pelo INMETRO para avaliação de desempenho de suprimentos de
impressoras, comprovando sua equivalência em relação ao produto original do fabricante
da impressora, concernente a: 

4.1 - Rendimento do item, aplicando-se integralmente as normas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas: (ABNT) NBR ISO/IEC 19752:2006, (ABNT) NBR ISO/IEC 24711:2011,
NBR ISO/IEC 24712:2011 ou (ABNT) NBR ISO/IEC 19798:2011, quando aplicável; 

4.2 - Bom funcionamento;

4.3 - Boa qualidade de impressão;

4.4 - Desempenho e; 

4.5 - Compatibilidade

5 - O RELATÓRIO TÉCNICO deverá ser direcionado ao item ofertado, ou seja, o item ensaia-
do deverá ser idêntico ao ofertado (preservando-se inclusive a referência) e conter as infor-
mações para a imediata identificação do item ofertado e seu fabricante;

6 - O tamanho mínimo da amostra deverá ser de 9 unidades ensaiadas, avaliados em 3 equi-
pamentos distintos respeitando-se o limite mínimo de 3 unidades por equipamento (constar
no relatório os respectivos modelos e números de série destes equipamentos);

7 - O RELATÓRIO TÉCNICO deverá ser apresentado em cópia autenticada ou original, ou
ainda em cópia simples desde que acompanhada do original para comprovação.

8 - A apresentação dos RELATÓRIOS TÉCNICOS que não atendam aos requisitos acima, ou
mesmo a falta de apresentação dos mesmos resultará na recusa do respectivo item oferta-
do, bem como na aplicação das demais sanções previstas no edital e multa de 20% (vinte
por cento) calculada sobre o valor total do respectivo item;

9 - No caso de produto original HP que seja importado por um terceiro que não seja o titular
da marca, o licitante fornecedor deverá apresentar autorização formal do titular da marca
para a importação paralela ao país.

10 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:



a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em con-
ta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;



3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões de compras para o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.



8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de pre-
ço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amos-
tra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas
técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do lici-
tante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações míni-
mas exigidas neste edital, o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de todo o
produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos arti-
gos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que pos-
sam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

              Pederneiras,..........de............de 2019.
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